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PODER JUDICIÁRIO

 
REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) - Processo nº 0600682-49.2022.6.10.0000 - São Luís -
MARANHÃO 
[Registro de Candidatura - RRC - Candidato, Cargo - Deputado Estadual]
REQUERENTE: CLAUDIO LUIZ LIMA CUNHA, DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO LIBERAL
- PL ( ANTIGO PARTIDO DA REPÚBLICA - PR) 
IMPUGNANTE: DIRETORIO DO PARTIDO SOCIAL CRISTAO DO MARANHAO
Advogados do(a) REQUERENTE: MARCUS VINICIUS DA SILVA SANTOS - MA7961000-A,
RAUL GUILHERME SILVA COSTA - MA12936-A, SOCRATES JOSE NICLEVISK - MA11138-A,
TAIANDRE PAIXAO COSTA - MA15133-A, CARLOS SERGIO DE CARVALHO BARROS -
MA4947-A 
Advogado do(a) IMPUGNANTE: GUSTAVO BASTOS DA ANUNCIACAO - MA19663-A
IMPUGNADO: CLAUDIO LUIZ LIMA CUNHA
RELATOR: CRISTIANO SIMAS DE SOUSA
 
 

DESPACHO 
 
  

 
Cite-se o candidato, na forma do art. 38 da Res.-TSE n.º 23.609, para, no prazo

de 7 (sete) dias, contestar a impugnação ao seu registro de candidatura (Id. 17918407 e ss),
bem como juntar documentos, indicar rol de testemunhas e requerer a produção de outras
provas, inclusive documentais, que se encontrarem em poder de terceiras ou de terceiros
ou de repartições públicas ou em procedimentos judiciais ou administrativos, salvo os
processos que estiverem tramitando em segredo de justiça (art. 41, Res.-TSE nº 23.609).
 

A contestação, subscrita por advogada ou advogado, deve ser apresentada
diretamente no PJe, nestes autos de pedido de registro (art. 41, parágrafo único, Res.-TSE nº
23.609).
 

Em seguida, voltem os autos conclusos.
 

Cumpra-se.
 

São Luís, - data da assinatura digital -.
 
 
 

 
 

Juiz CRISTIANO SIMAS DE SOUSA 
Relator 
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